
T€MPA 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC ÍPIOS 

DO ESTADO DO PARÁ 

Diretoria de Administração 
Seção de Contatos, Convênios e Licitações 

DESPACHO SANEADOR E ORDINATÓRIO 

CONSIDERANDO a premissa fixada pela Comissão de Coordenação do Concurso Público, 
designada pela Presidência do TCMPA, na fo rma legal e regimenta l, consoante documentação acosta aos 
presentes autos, no sentido de estabelecer aderência aos procedimento executados pelo Ministério Público do 
Estado do Pará, por ocasião da real ização do Pregão Eletrônico n.º 077/202 1-MP/PA. 

CONSIDERANDO os termos da impugnação formulada pela empresa CONSULPLAN LTDA , 
inscrita no CNPJ sob o nº 0l.185.758/0001-04, com endereço na Rua José Augusto de Abreu, nº 1.000, no Bairro 
Augusto de Abreu, Muriaé, MG , CEP 36.883-03 1, em 26/09/2022, alusiva às disposições do Ed ita l do Pregão 
Eletrôni co n. º O 12/2022-TCM/PA, notadamente, às previsões fixadas nos itens 2. 1. 2 e 2. 1.2 .1. 

CONSIDERANDO as diligências realizadas por este Pregoeiro, junto ao site do MPPA, de onde 
se extraiu a contratação da mesma empresa, ora IMPUGNANTE, pelo a ludido órgão ministeria l, com base no 
Pregão Eletrônico n.º 077/202 1-MP/PA , no qual consta a mesma disposição do Ed ital em curso deste TCMPA . 

CONSIDERANDO que em virtude daquela previsão, fez-se estabelecer, j á após a contratação da 
empresa ora IMPUGNANTE, significativas alterações na forma da contratação, tal como consubstanciado j unto 
ao 3º Termo Ad itivo ao Contrato n. º 045/2022-MP/PA (doe. anexo), assinado em 22/07/2022, destacadamente 
quanto ao custeio e obrigações das partes, na publicação de atos relacionados ao concurso público, junto ao Diário 
Oficial do Estado do Pará. 

CONSIDERANDO, ainda, que tais alterações podem e devem ser incorporadas ao Edita l do 
Pregão Eletrônico do TCMPA , na exata medida em que se ve rá assegurar igualdade de condições na formu lação 
das propostas pelas empresas que venham a participar do concurso, ev itando-se, por consegu inte, ad iti vos 
contratuais e maiores delongas na execução dos serviços que se pretende ver contratar. 

CONSIDERANDO, ass im, a incorporação das di sposições previstas no citado 3° Termo Aditivo 
do Contrato n.º 045/2022-MP/PA, junto ao Edita l, Termo de Referência e Minuta de Contrato da li citação em 
curso neste TCMPA, as qua is se dão, na nova versão do instrumento em questão; 

CONSIDERANDO, por fim , que na mesma pesquisa reali zada junto ao site do MPPA, 
identificamos a contratação, por dispensa de licitação, da associação c iv il sem fins lucrativos (CEBRASPE -
Centro Bras ileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos), compreendemos pela 
necessidade de exclusão da disposição prevista no item 4.2.7 do Ed ital , tal como procedido em sua nova versão; 

Foram as seguintes as alterações: 
1) Edital: 
a) excl usão do item 4.2.7; 
2) Termo de Referência: 
a) alteração das redações dos itens 2. 1.2; 2. 1.2. 1, 2. 1.2.2 e 4.2.4; 
b) inclusão dos itens 4.2.5 e 4.2 .6; 
3) Minuta do Contrato: 
a) alteração da redação dos itens 8.8.1.2 e 8.8.1 .2. 1; 
2) inclusão dos itens 8.8.1.2.1.1 , 11 .3 e 11 .3. 1. 

Diante do exposto, este PREGOEIRO, no exercíc io de suas competências e atribuições, decide 
pelas alterações do Ed ita l Convocató rio e seus Anexos nos termos ac im a propostos, procedendo-se, ato contínuo, 
com a republicação do Edital e seus anexos, o que comporta a fixação de nova ~a--dê-abertura, a qual restará 
fixada em 13/ 10/2022. ~ ~ -

Belém, 27 de setembro de 2022. 

Trav. Magno de Araújo, 474 Belém - Pará 




